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�refeítura ?flunicipaL de AdJiJ 

LEI N2 3.154, DE 05 DE OUTUBRO DE 1.992. 

Reconhece como de utilidade pú

blica o Sindicato dos Emprega

dos da Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos(SINDECTB}. 

O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis, apro

va e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica reconhecido como de utilidade pública o SIN-

Artigo 22 -

DICATO DOS EMPREGADOS DA EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - SINDECTB. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica

ção. 

Artigo 32 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 05 de outubro de 1.992. 
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Publicada na Secretaria icipal de Administração 

e Assuntos Jurídicos, em 05 de outubro de 1.992. 

GONÇALVES FILHO 


